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| PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE

"LEI N4, 399 :mw;@m@ bMILhT‘A- Denomina Artéria Pébiipa'e_adbta_ou;

'de08-de‘ dezembro”m;¥mmnd .987. tras providéncias.

“Reg. Livro ~Mls.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO \ORTE ia(;o saber que a,'.'_'“f*
E‘AMARA MUNI(JIPAL decretou e eu sanciono e promulgo a segumte lel. o |

-_AE£;'1§; Fica denomlnada de RUA AMALTA XAVIER be OLIVEIRA af;a;{jf
-.pPOJetada do loteamento JIQLFADC DQPLlndO da Avenlda Mac Lalﬂ entre ﬁéé_;”
: quadhas 1Q'~ 14 e n?'j;{_nao Iqteado);'
B :'g%tI 2?—'# preséhfe Lei entra em vigohfné.ﬁataidé_sué_pUbliéaggéﬁII

'_f°vogadas as d153051goes ﬂm Cfntrario;

-Pa1a01o José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do Norte-CE., aos 08

loito) dias do mes'de-1;98?.
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